
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 82/2022 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 4969/2022, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO PINHEIRO DUTRA, INDICA QUE SEJA VIABILIZADA A
CONSTRUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM DA RUA ADÃO MATIELO, LOCALIZADA EM
GIRONDA.
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Indicação nº___/2022 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

      
       
      O vereador infra-assinado, do partido PDT, com 
assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 
regimentais, Indica ao Ex.mo Senhor Vander de Jesus Maciel 
– Secretário Municipal de Manutenção e Serviços (SEMMAT) 
que seja viabilizada a construção da rede de drenagem da 
Rua Adão Matielo, localizada em Gironda, neste município.  
 
 
 
 
Justificativa: 
      
       
      A importância de um serviço adequado de drenagem e 
manejo de águas pluviais urbanas torna-se mais clara para 
a população das grandes cidades na medida em que se 
acumulam os efeitos negativos das chuvas, tais como 
alagamentos, inundações, deslizamentos e perda de rios e 
lagos. Todavia pouco se teoriza sobre os efeitos negativos 
de um sistema de drenagem ineficaz em áreas interioranas. 
Precisamos mudar este contexto, pois:  
 

 O excesso de água reduz a resistência do solo 

 A temperatura altera a condutividade térmica do solo 

 O excesso de água favorece o desenvolvimento de 
agentes patogênicos e isto pode resultar em maior 
ocorrência de doenças ou mesmo pragas como mosquitos 
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 A deficiência de aeração pode alterar 
significativamente os aspectos fisiológicos das 
plantas. 

 A má drenagem também pode contribuir para elevação do 
lençol freático que, com o acúmulo de fertilizantes 
aplicados ao longo do tempo, apresenta concentração 
elevada de sais. 

 A inexistência de uma rede de drenagem pré-construída 
impede a construção da pavimentação de estradas 
vicinais. (O problema da Rua Adão Matielo) 

     Muitas dessas consequências negativas poderiam ser 
evitadas se os municípios não sonegassem a essencialidade 
de um sistema de drenagem eficiente. 
 
     No que tange a Rua Adão Matielo, localizada em 
Gironda, se faz necessário, com urgência, construir a 
estrutura da rede de drenagem, visando dentre outros 
benefícios, possibilitar o início das obras de 
pavimentação da via.  
 
      Solicito que esta propositura seja acolhida e o 
serviço construção da rede de drenagem seja executado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 21 de Novembro de 2022. 
 
 

Léo Cabeça 
Vereador PDT 
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de dezembro de 2022.

OF/CM/Nº 82/2022.

Ilmª. Sra.
LILIAN SIQUEIRA DA COSTA SCHMIDT
Secretária Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhora Secretária,

 Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as 
Indicações de Nºs 4947, 4948, 4949, 4950, 4951, 4952, 4953, 
4954, 4955, 4957, 4958, 4959, 4960, 4961, 4962, 4963, 4964, 
4965, 4966, 4967, 4968, 4969, 4970, 4971, 4972, 4973, 4974, 
4975, 4976, 4977, 4978, 4979, 4980, 4981, 4982, 4983, 4984, 
4985, 4986, 4987, 4988, 4989, 4990, 4991, 4992, 4993, 4994, 
4995, 4996, 4997, 4998, 4999, 5000, 5001, 5002, 5003, 5004, 
5005, 5006, 5008, 5009, 5010, 5011, 5012, 5013, 5014, 5015, 
5016, 5017, 5018, 5019, 5020, 5021, 5022, 5023, 5024, 5025, 
5026, 5027, 5028, 5029, 5030, 5031, 5032, 5033, 5034, 5035, 
5036, 5037, 5038, 5039, 5040, 5041, 5042, 5043, 5044, 5045, 
5046, 5047, 5048, 5049, 5050/2022, de iniciativa de vários Edis,
desta Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo Municipal, 
na Sessão Ordinária do dia 29 de novembro de 2022.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 75005/2022 - INCMCI 15072/2022 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: Protocolo Automático
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de dezembro de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 75005/2022 - INCMCI 15072/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 4969/22. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de dezembro de 2022.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 75005/2022 - INCMCI 15072/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
Para: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
 
 
Segue para ciência e manifestação. 
Sem mais. 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de dezembro de 2022.
 
 

DELANDI PEREIRA MACEDO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS - Mat. 3537205 

 
 
 

 
 

Tramitado por, DELANDI PEREIRA MACEDO, Mat. 3537205
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Processo: 75005/2022 - INCMCI 15072/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
A Secretaria Municipal de Obras, e demais secretarias, vêm trabalhando de forma incessante
para atender às demandas dos Munícipes, demandas essas expressadas nas indicações dos
Nobres Edis, sejam elas referente à drenagem, pavimentação, muro de arrimo, escadarias,
construções de unidades de saúdes, escolas, entre muitas outras. 
Neste momento, ressaltamos que o Município possui quase todas as suas necessidades
mapeadas e projetos para execução das mesmas, faltando tão somente recursos financeiros
para sua execução, pois os recursos captados até o momento, são insuficientes para atender
todas as demandas dos munícipes. 
Na oportunidade, informamos que a atual gestão continua em fase de captação, seja ela nos
âmbitos estadual, federal ou linhas de crédito, bem como estamos cadastrando todos os
projetos e demandas em editais abertos pelos Ministérios, quando assim oportuno. 
Isto posto, contamos com a colaboração do Nobre Vereador para que, além de nos ajudar na
captação de tais  recursos  junto  aos  deputados,  informe à  população que a  Câmara e
Prefeitura trabalham em prol do povo e de suas necessidades buscando atendê-las assim
que possível, através de emendas parlamentares ou outros meios legais para tanto. Sendo
assim, colocamo-nos à disposição do mesmo para maiores esclarecimentos, se assim for o
caso. 
Ressaltamos  ainda  que  a  SEMO,  em  seu  atual  momento,  não  mais  executa
serviços com  mão  de  obra  própria,  nem  tampouco  possui  contratos de
CONCRETAGEM,  MANUTENÇÃO  DE  LOGRADOUROS ou  PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA  (vulgo  tapa-buracos)  desde  janeiro  de  2021,  após  alteração
da estrutura  administrativa,  conforme  Decreto 30.080/2020. Assim  sendo,
lembramos  que  todas  as  obras  executadas pela SEMO  devem  ser  obras
indiretas, com respectivo processo licitatório. 
Sem mais para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 
Atenciosamente. 
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 6 de dezembro de 2022.
 
 

JONEI SANTOS PETRI 
COORDENADOR EXECUTIVO DE PROJETOS - Mat. 70520402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, JONEI SANTOS PETRI, Mat. 70520402
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Processo: 75005/2022 - INCMCI 15072/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 4769/2022 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal  
Senhor Presidente,  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº 
4969/22, de iniciativa do Vereador Leonardo Pinheiro Dutra para conhecimento e
providências. 
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 6 de dezembro de 2022.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, DHENIFF DA COSTA SALES, Mat. 71000101
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